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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 
Processo Administrativo n° 10/2024 

 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO 
PARANÁ E A XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 7.778.660/0001-22, com 
sede na Rua Moisés Lupion, 1035, na cidade de Palmital, Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu Presidente ANTONIO MACHADO DE JESUS FILHO, portador da Matrícula Funcional nº XXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por XXX 
(nome e função do contratado), tendo em vista o que consta no Processo nº XXX e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº XXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL 
 

1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, suas alterações posteriores, bem como o atendimento das cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, em cumprimento ao processo administrativo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 05/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

  
2.1. Aquisição de pneus novos para aplicação na frota de veículos da Câmara Municipal de 
Palmital-PR. 

 
2.1.1. Os itens do respectivo lote a serem fornecidos devem observar as especificações, os 
quantitativos e valores na(s) tabela(s) abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 08 UND 

PNEUS 225/45R17 - Utilização em veículo JETTA 
COMFORTLINE 1.4 TSI – ano 2017. Aplicação: vias 
pavimentadas, tipo de montagem: sem câmara, 
Treadwear: 340 ou superior, Tração: A, Temperatura: A, 
Resistência ao rolamento (Class. INMETRO): (A, B, C, D, E), 
Aderência no Molhado (Class. INMETRO): (A ou B), Nível 
sonoro (Class. INMETRO): máximo de 74 decibéis, 
Preferencialmente Fabricação Nacional; Certificado do 
INMETRO indicado no Pneu; Garantia mínima de 5 anos, 
com no mínimo 90% da validade disponível no ato da 

R$  R$  
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entrega, Pneu novo, não remoldado e não recauchutado. 
Pneu de Primeira Linha / Premium. Similar ao produto da 
Marca Michelin ou superior. Exemplos de Marcas e 
modelos que atendem aos requisitos: Michelin, 
Continental, Bridgestone, Goodyear, Pirelli. 

02 08 UND 

PNEUS 165/70R13 - Utilização em veículo UNO MILLE 1.0 
FIRE/F.FLEX/ECONOMY - ano 2013. Aplicação: vias 
pavimentadas e não pavimentadas, tipo de montagem: 
sem câmara, Treadwear: 340 ou superior, Tração: A, 
Temperatura: A, Resistência ao rolamento (Class. 
INMETRO): (A, B, C, D, E), Aderência no Molhado (Class. 
INMETRO): (A, B ou C), Nível sonoro (Class. INMETRO): 
máximo de 74 decibéis, Preferencialmente Fabricação 
Nacional; Certificado do INMETRO indicado no Pneu; 
Garantia mínima de 5 anos, com no mínimo 90% da 
validade disponível no ato da entrega, Pneu novo, não 
remoldado e não recauchutado. Pneu de Primeira Linha / 
Premium. Similar ao produto da Marca Michelin ou 
superior. Exemplos de Marcas e modelos que atendem 
aos requisitos: Pirelli, Continental, Bridgestone, Goodyear. 

R$  R$  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$  

VALOR TOTAL EM EXTENSO: R$ __________________________________________________ 
___________________________________________________________________________)  

 
2.2. A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido a CONTRATADA, tratando-se 
de mera estimativa, não obrigando a Câmara Municipal a aquisição de todo o material durante a 
vigência do contrato. 
 
2.3. Os pneus devem possuir prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir da 
emissão da nota fiscal. 
 
2.4. Somente serão admitidos pneus com prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses, 
contados retroativamente do momento da entrega.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta.  
3.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da notificação, o produto que vier a ser recusado, sendo que o ato 
de recebimento não importará sua aceitação.  
3.3. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros.  
3.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários.  
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3.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações deste Termo de Referência, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito 
funcionamento.  
3.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o 
fornecimento, nos termos das previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição dos produtos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
do recebimento da notificação, sem ônus para o Legislativo, e independentemente de eventual 
aplicação das penalidades cabíveis.  
3.7. Se houver diferença entre as quantidades definidas em Contrato e as efetivamente entregues, 
o fornecedor deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da notificação, contados do recebimento da notificação.  
3.8. Os materiais serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a 
verificação da qualidade dos mesmos;  
3.9. A etiqueta informativa deverá estar afixada no pneu, ou, deverá estar acompanhado de 
certificado com as devidas graduações informadas ao organismo certificador.  
3.10. As entregas deverão ser realizadas pelo fornecedor, sendo vedada a entrega por 
transportadoras sem que um representante do fornecedor se faça presente.  
3.11. É de responsabilidade do fornecedor realizar a entrega, descarrega e conferência dos itens, 
acompanhados por membros da Comissão de Recebimento e do Fiscal de contrato.  
3.12. Os produtos deverão ser entregues PARCELADAMENTE, conforme as necessidades da Câmara 
Municipal de Palmital, em até  10 (dez) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, conforme 
quantidade solicitada, no seguinte endereço: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, situada na rua 
Moisés Lupion, 1035, centro de Palmital, Estado do Paraná – CEP 85.270-000 – Fone: (42) 3657-
1426 – e-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
3.13. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
3.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

ÓRGÃO – 01 - Poder Legislativo 
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
NATUREZA DA DESPESA – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, IV e VII)  

 
5.1. O prazo da contratada assinar o contrato é de 05 (cinco) dias, após recebimento do contrato 
pela contratante.  
 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com
mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

  
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

5.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado em caso de força maior, 
devidamente comprovado e justificado pela Contratada por escrito e protocolado na Contratante, 
ou encaminhado o pedido pelo e-mail camarapalmitalpr@gmail.com .  

 
5.2. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, também deverão ser observados a cada exercício 
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, considerando tratar-se de prestação de serviços 
executados de forma contínua. A negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, nos termos legais dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 92 VII e XVIII)  
 
6.1. O acompanhamento da execução da contratação consiste na verificação da conformidade da 
execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido 
por um ou mais representantes da Contratante, designados pelo setor competente.  
 
6.2. A execução da contratação será acompanhada pelo servidor nomeado como fiscal e gestor 
do contrato conforme Portaria n° 022/2023. 
 
6.3. Aos servidores designados acima incumbirá acompanhar a execução do fornecimento dos 
itens e respectiva análise de conformidade com as especificações e critérios dispostos neste Termo 
de Contrato, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento da contratação.  
 

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) 
fiscal(is) de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências deste instrumento. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).  

 
6.3.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  

 
6.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

 
6.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).  
 
6.3.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Contrato ou 
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documento equivalente, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 
6.3.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo Gestor de Contratos, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:  
 

6.3.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 
6.3.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções.  

 
6.3.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.  
 
6.3.5.4. Comunicar a empresa para que emita o relatório demonstrativo de faturamento e a 
Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.  
 
6.3.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

 
6.3.5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 

6.4. A Contratante reserva-se o direito de rejeitar os itens entregues, se em desacordo com as 
normas técnicas ou com os termos deste instrumento.  

 
6.4.1. Os itens recusados deverão ser repostos em, no máximo, 48 horas.  

 
6.4.2. Quaisquer custos referentes à reexecução dos objetos contratados, em razão de sua 
não conformidade com os requisitos do Termo de Referência, deverão correr por conta da 
Contratada.  

 
6.5. A Contratada deverá remover, às suas expensas, os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações técnicas e/ou com danos decorrentes do acondicionamento e transporte.  

 
6.6. Quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto contratado deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada.  
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6.7. O acompanhamento do recebimento dos itens será exercido no interesse da Câmara 
Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.  

 
6.8. O recebimento definitivo e aceitação do objeto ficarão a cargo de servidor designado, 
obedecendo ao disposto nas alíneas “a” e “b”, inciso I e II, do art. 140, bem como ao disposto no 
art. 119 da Lei nº 14.133/21.  

 
6.9. Será declarado o recebimento definitivo após o cumprimento integral das obrigações 
assumidas pela Contratada, qualitativa e quantitativamente, devidamente atestado pelo servidor 
designado, constando o atendimento às condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 
6.10. A ação ou omissão da Contratante no acompanhamento do fornecimento dos itens não exime 
a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os itens fornecidos, o cumprimento 
dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais.  

 
6.11. O Termo de Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  

 
6.12. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Contrato ou 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 
6.13. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do item 
solicitado, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  
 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
 
7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista.  
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7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018.  
 
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.  
 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante.  
 
7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018.  
 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 
7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  
 
7.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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7.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.  
 
7.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX)  
I = (6/100) / 365 
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do que trata os arts 96 e seguintes 
da Lei 14.133 de 2021, pelas razões abaixo justificadas:  
 

8.1.1. A presente contratação não envolve a obrigação de prestação de garantia, pois, não há 
execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 
7º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP 
n.º 05/2017  
 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX (DD/MM/AAAA). 

 
9.2. Por ocasião da prorrogação do prazo contratual, admite-se a correção dos preços iniciais, 
exclusivamente, a título de atualização monetária, para fins de reposição das perdas decorrentes da 
inflação verificada no período, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, contados da data de fechamento do 
orçamento estimativo, observada, necessariamente, a existência e o limite da dotação 
orçamentária.  

 
9.2.1. O reajustamento será calculado mediante a aplicação da variação acumulada do índice 
de reajuste sobre os preços praticados à época da concessão do reajuste.  
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9.2.2. Será utilizado para cálculo do reajuste o índice acumulado do mês anterior à data-base.  
 
9.2.3. Caso a variação acumulada no período seja positiva, o reajuste será concedido.  
 
9.2.4. Caso a variação acumulada no período seja negativa, o reajuste não será concedido.  
 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
9.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 
9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
9.6. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 
10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso e neste Termo de 
Referência;  
 
10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Aviso e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;  
 
10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 
10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
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11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia;  
 
11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
 
11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
11.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 
o exigir.  
 

11.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

12.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/21, quais sejam:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

iv) Multa:  
(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 03 (dias) dias;  
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 12.11. As sanções 
previstas serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Palmital-Pr.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.  
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.  

 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
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13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
13.3.3. Indenizações e multas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
16.4. As alterações contratuais que modifiquem a substância deste, deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21, principalmente no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, para fins de garantia a ampla 
publicidade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS  
 

18.1. O contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 
meio eletrônico, através da assinatura digital conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICPBrasil.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)  
 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença de duas 
testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos jurídicos e legais.  
 

 
Palmital, ____ de ___________ de 2024.  

 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

Testemunhas:  
1 
2 
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